
llnico, da Lei Orgânica e do art. 129 e parágra
fo llnico do Regimento Interno, excetuados os 
casos dos artigos 8~ a lO desta Resolução. 

Art. I 3 - Os órgãos e pessoas da Admi
nistração Pllblica Direta e Indireta, inclusive as 
Fundações, nos âmbitos estadual e municipal, 
deverão enviar ao Tribunal, no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da publicação da pre
sente Resolução, os seguintes documemos, que 
irão compor o cadastro de registro de pessoal 
deste Tribunal de Contas: 

I - Relação dos cargos com as respectivas 
leis de criação; 

11 - Relação dos servidores do órgão ou 
pessoa e à disposição, contendo as informações 
a seguir: 

a} Nome 
b) mímero do CPF 
c) cargo ou função 

d) órgão ou pessoa de origem 
e) situação funcional. 
In - Folha de pagamento mais recente; 
IV - Lei Orgânica Municipal , Regimento 

da Câmara de Vereadores e Estatutos Sociais, 
conforme o caso. 

Parágrafo Único - Sempre que houver 
baixas ou modificações no quadro de pessoal, a 
qualquer tftulo, deverão as mesmas ser comuni
cadas no prazo de 15 (quinze) dias a este Tri
bunal para fins de atualização de cadastro. 

Art. 14 - Esta Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as Reso
luções T.C. 03/91 e 08/91 e as disposições em 
contrário. 

Plenário do Tribunal de Contas do Estado 
de Pernambuco, em 07 de julho de 1992. 

Conselheiro ADALBERTO FARIAS CABRAL 
Presidente 

Resolução TC Nl.! 010-92 
EMENTA: Regulamenta o § J!? do art. 79 da Lei n!? 

O TRIBU NAL DE CONTAS DO ESTA
DO DE PERNAMBUCO, no uso das atri
buições que lhe confere o § I ~ do art. )Q da Lei 
n" I 0.65 1, de 25 de novembro de 199 I , e tendo 
em vista a descentralização de seus serviços, 

RESOLVE: 
Art. I~ - Fica autori7ado o funcionamen

to oe uma Unidade Regional de Fiscalização, 
sob a denominação de Inspetoria Regional, que 
compreenderá os Municfpios relacionados no 
Anexo Único da presrnte Resolução, com sede 
na cidade de Garanhuns. 

Art. 2~ - Para o cxcrdcio da.;; atf"ibuições 
da Unidade de qtJe trata o artigo anterior a se
rem defi nidas através de Instrução Normativa, o 

I 0.651, de 25 de novembro de 1991. 

Presidente do Tribunal de Contas designará 
funcionários integrantes de seu Quadro de Ser
viços Auxilares. 

Parágrafo Único - A Chefia da Unidade 
será exercida por um Auditor das Contas Públi
cas, que perceberá a gratificação de função, si
gla TC-FDJ-1. 

Art. 3!? - Esta Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Plenário do Tribunal de Contas do Estado 
de Pernambuco, em 15 de julho de 1992. 

Conselheiro ADALBERTO FARIAS CABRAL 
Presidente 

ANEXO ÚNICO 
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I) Garanhuns 
2) Águas nelas 
J) Angelim 
4) Bom Conselho 
5} Brcjão 
6) Cachoeirinha 
7) Caetés 
R> Calçados 

9) Canhotinho 
10) Capoeiras 
11) Correntes 
12) lati 
13} Ibirajuba 
14) Jupi 
15) Jurema 
16) Lagoa do Ouro 

17) Lajedo 
18) Palmeirina 
J 9) Paranatama 
20) Saloá 
2 1) São Bento do Una 
22) São João 
23) Terezinha 
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I 10 

Conselheiro 
CARLOS PORTO DE BARROS 

Bacharel em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade Federal de 
Pernambuco, turma de 1974. Foi deputado estadual, vice-presidente da Assem
bléia Legislativa do Estado de Pernambuco. Esteve como vice-lfder e !(der do Par
tido da Frente Liberal, como deputado constituinte do Estado de Pernambuco, en
tre 1988 e 1989. Dirigiu o Departamento de Assistência ao Cooperativismo da Se
cretaria de Agricultura. Foi assessor e consultor jurídico do Estado, chefe do ex
pediente e gerente da Cooperativa Agropecuária de Canhotinho, auxiliar de admi
nistração da Organização Guararapes de Serviços Gerais e -recretário do 
Colégio Municipal do Recife. Ingressou no Tribunal de Contas do Estado de Per
nambuco em novembro de 1990, sendo hoje o seu conselheiro mais jovem. 


